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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
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DO DEFICIENTE AUDITIVO - APADA, PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. (Processo 
Administrativo nº 8514839-57.2021.8.06.0000)  

 
CT Nº 41/2021 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, com sede na Av. General Afonso 

Albuquerque Lima, s/n, Bairro Cambeba, em Fortaleza-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 09.444.530/0001-
01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado por sua 
Presidente, Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, e por sua Secretária de Gestão de Pessoas, 
Vládia Santos Teixeira, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DEFICIENTE AUDITIVO - 
APADA, com sede na Av. Bezerra de Menezes, nº 549, Bairro São Gerardo, em Fortaleza - CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 12.460.804/0001-52, neste ato representada por sua Presidente, Maria Dâmia Duarte 
Cruz, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, de acordo com as 
disposições contidas na Lei nº 8.666/93 atualizada pela Lei Nº 9.648/98, e mediante as Cláusulas e condições 
especificadas a seguir  

 

               Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal 

 

Fundamenta-se o presente instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA, nas 
disposições contidas no art. 24, inciso XX, da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas 
Leis nº 8.883/1994, nº 9.648/1998 e nº 9.854/1999, na IN SEGES/MPDG nº 05/2017, no que couber, na 
Resolução do Órgão Especial nº 10/2020, bem como no Parecer da Consultoria Jurídica, devidamente 
aprovado pela Exma. Desa. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, tudo de conformidade com 
o processo administrativo nº 8514839-57.2021.8.06.0000.  
 

Cláusula Segunda – Do Objetivo 

 

Constitui objeto deste Termo a CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA FÍSICA, SEM FINS LUCRATIVOS E DE COMPROVADA IDONEIDADE, PARA 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA O 
DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE HIGIENIZAÇÃO/ DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
INTERPRETAÇÃO DE LIBRAS. 

Parágrafo Único - Documentação Complementar:  
A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições 

assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, dirigida ao CONTRATANTE, independentemente da 
transcrição, fazendo parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrarie.  

 
Cláusula Terceira – Das Obrigações 

 
I - Caberá à APADA:  
(a) Manter, durante todo o período de duração do contrato, uma base de apoio na cidade de 

Fortaleza, Estado do Ceará, com toda a infraestrutura adequada, para atender às necessidades da 
CONTRATANTE no intercâmbio financeiro e de recursos humanos, devendo demonstrar essa condição em 
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até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, através de comprovantes de endereço usuais (contas de água, 
energia etc.);  

(b) Manter e disponibilizar para atendimento dos serviços ora contratados os profissionais em 
número e nas condições estabelecidas neste Projeto Básico, a critério das necessidades do CONTRATANTE;  

(c) Apresentar, sempre que houver admissão de novos empregados pela CONTRATADA, a 
documentação exigida neste Projeto Básico; 

(d) Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os profissionais necessários à 
perfeita execução dos serviços, em número suficiente para que não haja interrupção dos mesmos, seja por 
moti - vo de férias, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, cabendo-lhe todos os pagamentos, 
inclusive dos encargos sociais previstos na legislação vigente, atendendo os requisitos da função a ser 
exercida conforme descrito em contrato, certificando-os através de carta de apresentação com timbre da 
empresa, contendo no mínimo nome, CPF e data de início do exercício, conforme modelo no Anexo IV; 

(e) Os profissionais substitutos deverão ser empregados da contratada, regidos por relação 
jurídica instrumentalizada em contrato de trabalho, com registro em carteira ou instrumento equivalente 
legalmente admissível;  

(f) Para apresentação dos colaboradores, se faz necessária a carta de apresentação (Anexo 
IV), bem como a declaração negativa de acumulação de cargos (Anexo V) e a declaração negativa de 
parentesco (Anexo V);  

(g) Realizar o pagamento dos profissionais até o quinto dia útil do mês subsequente, na forma 
da legislação trabalhista;  

(h) Entregar até o último dia útil do mês anterior da prestação dos serviços, todos os vales-
transporte, vales-alimentação e cestas básicas referentes ao mês subsequente;  

(i) Assumir inteira responsabilidade por despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, vales-
transportes, taxas, seguro acidente de trabalho, auxílio-alimentação, certificação digital, plano de saúde, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, indenizações civis e quaisquer outras que 
forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços objeto desta contratação direta, isentando o 
CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício com eles; 

(j) Durante a vigência contratual, a CONTRATADA obrigar-se-á a apresentar, até o último dia 
útil do mês subsequente ao exercício financeiro, o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas, 
firmado perante o sindicato dos empregados terceirizados, nos termos do artigo 507-B da Consolidação das 
Leis do Trabalho;  

(k) As rubricas referentes às verbas de férias, 1/3 constitucional de férias, 13º salário, multa do 
FGTS por dispensa sem justa causa, incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 
constitucional e 13º salário, e percentual de lucro incidente sobre os encargos retidos serão retidas em conta 
vinculada, conforme a Resolução nº 169/2013, com alterações realizadas pela Resolução nº 183/2013 do 
Conselho Nacional de Justiça;  

(l) Creditar o pagamento referente às férias dos empregados terceirizados até 2 (dois) dias antes 
do início do seu gozo, conforme as normas previstas na CLT; 

(m) Providenciar, na conveniência da Administração, a substituição de profissionais e a imediata 
correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, quanto à prestação dos serviços contratados; 
apresentar, através de relatório mensal, parte integrante do processo de solicitação de pagamento, as 
ausências ocorridas por motivo de atraso, faltas, licenças ou férias, sem as devidas substituições, a fim de que 
sejam glosadas do faturamento; 

(n) Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Lei de Licitações, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  

(o) Prestar os serviços nas instalações designadas pelo Poder Judiciário cearense; executar os 
serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que 
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venham a ser cometidas no desempenho de suas funções, podendo o Poder Judiciário cearense solicitar a 
substituição daquelas cujas condutas, a seu critério, sejam julgadas inconvenientes, ou não atendam às 
necessidades dos serviços; 

(p) O empregado dispensado não poderá cumprir aviso prévio trabalhando nas unidades do 
Poder Judiciário cearense, salvo por decisão da Administração;  

(q) Assumir total responsabilidade pelos encargos administrativos, tais como: controle de 
frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, 
transferências, obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, equipamentos de proteção individual, 
encargos com acidentes, indenizações e seguros, como também responder por danos e prejuízos que, por 
acaso, forem causados ao Poder Judiciário cearense; 

(r) Manter equipamentos eletrônicos para aferição de frequência em efetivo funcionamento e em 
quantidade adequada à força de trabalho empregada nas unidades do Poder Judiciário cearense;  

(s) Solicitar o reajuste do contrato, quando da repactuação salarial das categorias e somente por 
motivo de acordo, convenção coletiva de trabalho ou vigência de Lei ou qualquer motivo legal que 
modifique a equação contratual, conforme previsto no art. 65 da Lei 8.666/93, até uma eventual prorrogação 
do contrato, sob pena de preclusão;  

(t) Disponibilizar crachá de identificação aos profissionais, confeccionado em PVC, de uso 
obrigatório durante a prestação dos serviços, contendo, no mínimo, foto, nome, função e unidade de lotação;  

(u) Controlar a frequência de seus colaboradores, sendo que:  
i. Todas as despesas dos controles de frequência também serão de responsabilidade da 

CONTRATADA; 
ii. Para efeitos de abono da frequência só serão consideradas as informações da empresa que 

justifiquem a impossibilidade de registro do ponto pelo colaborador terceirizado, sendo qualquer outra falta 
ao serviço glosada da fatura conforme levantamento mensal  

v) Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento 
deles, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços, com jornada de, no 
mínimo, 20 horas semanais. Este encarregado terá a obrigação de se reportar, quando houver necessidade, ao 
Gestor do Contrato e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

(w) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, objeto desta contratação direta, não 
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à 
fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos serviços;  

(x) Assumir as responsabilidades de pagamentos de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem Federal, Estadual e Municipal, ou que vierem a ser criados, bem como quaisquer encargos 
Judiciais ou Extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência de 
celebração do contrato e da execução dos serviços previstos; 

(y) Apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, a documentação referente ao pagamento, 
conforme item 11; 

(z) Apresentar com 60 (sessenta) dias de antecedência, escala anual de férias de seus 
funcionários, para a cada período de um ano, a partir da assinatura do contrato, para que o Poder Judiciário 
cearense  proceda com os ajustes necessários, obedecendo à legislação trabalhista e à respectiva Convenção 
Coletiva; Observar o disposto no capítulo V, do título II, da CLT, e na Portaria n.º 3.460/75, do Ministério do 
Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, bem como a legislação correlata em vigor a ser 
exigida;  

(aa) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, das normas 
disciplinares determinadas pelo Poder Judiciário cearense;  

(bb) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
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seus profissionais, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;  
(cc)Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Poder Judiciário cearense;  
(dd) Instruir os seus profissionais, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Poder 

Judiciário cearense. (ee)Promover, quando necessário e em comum acordo com o Poder Judiciário cearense, 
oportunidades de cursos e treinamentos para os profissionais;  

(ff) Adotar boas práticas de otimização de recursos e redução de desperdícios;  
(gg)Não subcontratar os serviços;  
(hh) Utilizar, na execução dos serviços, empregados com condições físicas e de saúdes 

compatíveis com as exigências das atividades, bem como com formação escolar mínima explicitada nos pré-
requisitos de cada serviço, tendo a devida comprovação, quando for o caso, através de certificado de 
conclusão fornecido por órgão reconhecido pelo MEC;  

(ii) Apresentar, na contratação, exames médicos admissionais, de todos os empregados, que 
atestem o bom estado físico e mental para o exercício das funções;  

(jj) Entregar a documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos a contar de sua extinção 
ou rescisão  

i. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

ii. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

iii. exames médicos demissionais dos empregados dispensados; 
iv. quando da apresentação do último faturamento mensal, a CONTRATADA obrigar-se-á a 

apresentar, além de toda a documentação prevista no item anteriores, quitação de todas as obrigações 
trabalhistas, incluídos os encargos fundiários (FGTS) e previdenciários, relativas às competências 
compreendidas na vigência contratual. Ademais, o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas, 
firmado perante o sindicato dos empregados terceirizados, nos termos do artigo 507-B da Consolidação das 
Leis do Trabalho; 

(kk) Manter absoluto sigilo quanto às informações contidas nos documentos gerais de 
administração a que tenha acesso direta ou indiretamente por meio de seus empregados. 

ll) Constituir CIPA na forma da NR nº 5 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia no C-33.  

(mm) Observar o disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/91, que trata sobre a obrigatoriedade de 
contratação de pessoas reabilitadas ou portadoras de deficiência habilitadas. 

(nn) O terceirizado reabilitado ou deficiente dispensado deverá ser substituído por outro de 
condição semelhante;  

(oo) No que se refere a terceirizados, a CONTRATADA obrigar-se-á ao cumprimento da 
Resolução n. 230, de 22 junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ;  

(pp) A CONTRATADA obrigar-se-á ao cumprimento da Resolução n. 169, de 31 de janeiro de 
2013, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a retenção, em conta depósito vinculada, de 
provisões de encargos trabalhistas, previdenciários e outros a serem pagos às empresas contratadas para 
prestar serviços, com mão de obra residente nas dependências de unidades jurisdicionadas ao Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ.  

(qq) Providenciar a assinatura dos documentos relativos à abertura e movimentação da conta 
depósito vinculada - bloqueada para movimentação, em até 20 (vinte) dias a contar da notificação do 
contratante, em conformidade com a Resolução CNJ n. 169/2013.  

(rr) Em caso de necessidade de realização das atividades dos profissionais intérpretes fora 
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Zona Metropolitana de Fortaleza, será devido o pagamento de diárias, observadas as seguintes condições:  
i. O valor da diária será equivalente a R$ 160,00 (cento e sessenta reais), a fim de atender 

as necessidades de transporte, alimentação, hospedagem e locomoção urbana; 
ii. O pagamento das diárias deverá ser repassado aos colaboradores em até 48 (quarenta e 

oito) horas após a solicitação formal do Poder Judiciário à empresa; 
iii. O profissional não fará jus ao auxílio-alimentação correspondente aos dias em que 

receber diárias; 
iv. Em viagem no território nacional, o valor da diária será reduzido à metade: 

A. Quando o afastamento não exigir pernoite fora da localidade de exercício;  
B. Na data de retorno à localidade de exercício; 
C. Quando fornecido alojamento ou outra forma de hospedagem por particular, órgão ou 

entidade da administração pública. 
v. Para fazer jus a diárias, é necessário que o deslocamento seja superior a 100 km (cem 

quilômetros) da sede do Tribunal de Justiça do Ceará ou entre unidades do Poder Judiciário cearense, 
devendo haver comprovação de pernoite para o pagamento integral. 

 
II – Caberá ao Contratante: 
(a) O CONTRATANTE obrigar-se-á a fiscalizar, durante a execução do contrato, 

periodicamente, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, de todos os empregados 
terceirizados, titulares e substitutos, em especial:  

i. cumprimento da convenção coletiva de trabalho, legislação trabalhista vigente e 
jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho; 

ii. anotações na carteira de trabalho dos empregados alocados na prestação de serviço, 
durante a vigência do contrato (titulares e substitutos), para comprovar o registro profissional, o valor do 
salário e o cumprimento de obrigações trabalhistas; 

iii. pagamento de todas as verbas de natureza salarial - salário mensal, férias e 13º salário e 
todas as verbas rescisórias; fornecimento de vale-alimentação e vale-transporte; 

iv. realização de exames médicos obrigatórios, a exemplo dos exames admissionais e 
demissionais; 

v. mensalmente e por amostragem, comprovantes individuais de depósito do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e recolhimento das contribuições previdenciárias. 

(b)Indicar os locais onde deverão ser prestados os serviços;  
(c) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependências para execução das 

atividades referentes ao objeto deste Projeto Básico; 
(d)Fornecer acesso aos sistemas informatizados a serem utilizados, exclusivamente, para o 

desempenho dos serviços a serem contratados; 
(e) Solicitar a imediata retirada do local e ou a substituição de profissional da CONTRATADA 

que estiver sem o crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área, a seu 
exclusivo critério, julgar inconveniente;  

(f) Notificar a empresa CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução 
dos serviços;  

(g)Efetuar os pagamentos devidos de acordo com as condições estabelecidas em Contrato;  
(h)Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade competente, podendo em 

decorrência, solicitar à CONTRATADA a substituição de quaisquer dos profissionais que estiver prestando 
os serviços objeto deste Projeto Básico;  

(i) Provocar a aplicação das penalidades previstas em Contrato, na hipótese de inadimplência da 
empresa contratada não cumprir suas obrigações, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume 
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dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Poder Judiciário 
cearense; 

(j) Estabelecer reuniões, quando solicitadas pelo CONTRATANTE, de modo a garantir a 
qualidade da execução e o domínio dos resultados e processos já desenvolvidos por parte do gestor e fiscal 
do contrato;  

(k) Glosar da fatura, em caso de não substituição dos profissionais quando de suas ausências, os 
custos relativos a estes, no período de seu afastamento, assim como aplicar as devidas sanções conforme 
estabelecido no item XII deste Projeto Básico;  

(l) Empreender todos os esforços para efetuar o pagamento das faturas da CONTRATADA até o 
30º dia útil após a apresentação da Nota Fiscal dos serviços; 

(m) Solicitar retificação de faturamento/nota fiscal que apresente incorreções à CONTRATADA 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da 
data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida; 

(n) Devolver em até 15 dias úteis a escala de férias à CONTRATADA que poderá solicitar 
explicações formais das alterações processadas, sendo obrigatória a aceitação, por parte da contratada, de 
todas aquelas que estejam fundamentadas com o plano de trabalho da área onde o funcionário estiver lotado 
e que visem a evitar que as atividades do TJCE sofram solução de continuidade;  

(o) Repassar à CONTRATADA os conhecimentos iniciais e básicos necessários ao desempenho 
das atividades contratadas, que deverá ser repassado, na eventualidade de rescisão contratual ou finalização 
do contrato, para a sucessora contratual.  

 
Cláusula Quarta – Do Preço 

 
O CONTRATANTE pagará, pelos serviços objeto deste Contrato, o valor global anual de R$ 

2.999.560,92 (dois milhões, novecentos e noventa e nove mil, quinhentos e sessenta reais e noventa e 
dois centavos), equivalente a parcelas mensais de R$ 249.963,41 (duzentos e quarenta e nove mil, 
novecentos e sessenta e três reais e quarenta e um centavos), conforme descrito no Anexo I deste 
Instrumento.  

 
Cláusula Quinta– Da Forma de Pagamento 

 
A CONTRATADA deverá observar, quanto aos prazos, custo e forma de pagamento, as 

seguintes diretrizes:  
a) Protocolar, no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – TJCE, os processos de faturamento 

até o 5º (quinto) dia útil do mês posterior ao da prestação dos serviços.  
b) Efetuar o pagamento de seus empregados vinculados até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao mês da prestação de serviço.  
c) Creditar o pagamento referente às férias dos empregados terceirizados até 2 (dois) dias antes 

do início do gozo das férias, conforme as normas previstas na CLT. O requerimento realizado pela contrata - 
da para pagamento direto na conta dos empregados a partir do resgate da conta-vinculada, regulado pela 
Resolução n°. 169/2013 do CNJ, não transfere ao contratante a responsabilidade pelo cumprimento do pra - 
zo previsto neste item. 

d) Observar as obrigações trabalhistas decorrentes da contratação de mão de obra terceirizada, 
conforme as disposições contidas na Resolução nº 169, de 31 de janeiro de 2013, alterada pela Resolução nº 
183, de 24 de outubro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça.  

e) As provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa 
do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS/ 
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SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAT/SEBRAE etc.) sobre férias, 
1/3 constitucional e 13º salário, a serem pagos pelo TJCE à CONTRATADA, serão glosadas do valor mensal 
do contrato e depositadas exclusivamente em banco público oficial.  

f) O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes 
provisões previstas para o período de contratação: férias e 1/3 constitucional, 13º salário; multa do FGTS por 
dispensa sem justa causa; e incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 
13º salário.  

g) Os valores provisionados para o atendimento do item anterior serão obtidos pela aplicação de 
percentuais e valores constantes da proposta.  

h) Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados neste item, a serem 
depositados em conta-corrente vinculada – bloqueada para movimentação – deixarão de compor o valor do 
pagamento mensal à CONTRATADA.  

i) Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo 
índice da poupança ou outro definido em acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. 

j) Para resgatar os recursos da conta depósito vinculada – bloqueada para movimentação – a 
empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar os 
documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas objeto de retenção  

k) O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta Depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação, será liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do 
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os 
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, nos termos do art. 14 da Resolução 
169/2013 do CNJ;  

l) Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos do contrato, por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

m) Se, após os pagamentos das verbas trabalhistas, inclusive as rescisórias, restar valor na conta 
depósito, o montante deverá ser transferido para a CONTRATADA na forma prevista pela Resolução que 
rege este pacto; nos casos em que não houver desligamento e, portanto, não houver a extinção do respectivo 
contrato de trabalho, deve ser observado o procedimento e comprovações exigidas no artigo 7º, c/c os artigos 
12 e 14, todos da Resolução CNJ 169/2013. 

n) A CONTRATADA não poderá condicionar, em nenhuma hipótese, e sob qualquer 
pretexto, os pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados – salários, vales-
alimentação, repactuação salarial ou das diferenças retroativas, quando houver – ao recebimento de suas 
faturas junto ao TJCE.  

o) A solicitação do resgate dos recursos da conta depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação – ao TJCE deve abranger os pagamentos de verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas no 
período de apenas 1 (um) mês.  

p) Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura de Serviços, relativa aos serviços efetivamente executados, acompanhada dos documentos 
abaixo enumerados:  

I. Folha de pagamento do mês anterior ao da fatura. 
II. Comprovante de entrega dos vales-transporte, cesta básica e vales-alimentação dos 

empregados envolvidos na execução dos serviços, referentes ao mês posterior ao da fatura, a que estiver 
obrigada por força de lei ou de Convenção/Dissídio Coletivo de Trabalho. 

III. Comprovante do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregado, 
de forma individualizada, e do empregador), relativo aos empregados envolvidos na execução do objeto do 
Contrato, referente ao mês anterior ao da fatura. 

IV. Recolhimento devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de forma 
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individualizada, do pessoal envolvido no Contrato, relativo ao mês anterior ao da fatura.  
V. GFIP/SEFIP correspondentes as guias de recolhimento do INSS e FGTS, discriminando o 

nome de cada um dos empregados beneficiados, que conste como tomador o Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

VI. Comprovante de recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), dos 
empregados colocados à disposição deste Órgão, se houver, relativo ao mês anterior ao da fatura. 

VII. Certidão de Regularidade do FGTS, atualizada. 
VIII. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa 

da União, atualizada 
IX. Certidões Negativas de Débitos Estaduais e Municipais do domicílio ou sede da 

CONTRATADA, atualizadas. 
X. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), atualizada; outros documentos que 

comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da CONTRATADA. 
XI. Crítica de retorno bancário, ou comprovante de depósito, discriminando o nome de cada 

um dos empregados e o respectivo valor do salário. 
XII. Atesto emitido pelo fiscal do contrato acerca dos serviços prestados do mês anterior ao 

da fatura, que no presente caso será a Assessoria de Comunicação do Tribunal de Justiça; e planilha 
demonstrando os valores a serem pagos, com os respectivos valores dos impostos (INSS, ISS e IR), assim 
como as retenções a serem realizadas em conta vinculada. 

 
Cláusula Sexta – Dos Recursos Financeiros 

 
As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta do custeio do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará, tendo como fonte de recursos as seguintes dotações orçamentárias:  
 

04100011.02.122.512.20147.15.33903700.1.00.00.0.20 
 
04100011.02.122.512.20147.15.33903700.1.01.00.0.20  
 
04100011.02.122.211.20012.15.33903700.1.00.00.0.20  
 
04100011.02.122.211.20012.15.33903700.1.01.00.0.20  
 
04200011.02.122.512.20539.15.33903700.2.70.00.1.20  
 
04200011.02.122.512.20539.15.33903700.6.70.00.1.20  
 
04200011.02.122.211.20009.15.33903700.2.70.00.1.20  
 
04200011.02.122.211.20009.15.33903700.6.70.00.1.20  

 
Cláusula Sétima – Do Reajuste 

 
(a) O preço ofertado em função da taxa de administração será irreajustável.  
(b) Os salários serão reajustados no mesmo percentual que for determinado pela Convenção 

Coletiva de Trabalho celebrada entre a Federação Nacional de Cultura (FENAC) e o Sindicato dos Empre - 
gados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional do 
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Estado do Ceará (SENALBA), observadas, no que couber e quando houver, as leis específicas das 
respectivas categorias;  

(c) Haverá reajuste do valor do vale-alimentação no mesmo percentual definido pela Convenção 
Coletiva de Trabalho utilizada; 

(d) O reajuste dos valores de vales-transporte acontecerá de acordo com as alterações legais das 
tarifas no Município de Fortaleza, Ceará;  

(e) Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou 
aqueles decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base da 
categoria;  

(f) As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada da 
demonstração analítica de alteração dos custos, por meio de apresentação de planilha de custos e formação 
de preços e da nova convenção, acordo ou dissídio coletivo que fundamente as repactuações. Em todo caso, 
o CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA;  

(g) A CONTRATADA poderá exercer o seu direito à repactuação contratual a partir da data da 
homologação da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria profissional 
abrangida pelo contrato administrativo a ser repactuado até a data da prorrogação contratual subsequente. 
Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação em tempo hábil, e prorrogar o contrato sem qual - quer 
ressalva nesse sentido, ocorrerá preclusão do seu direito de repactuar;  

(h) O prazo para solicitação da repactuação terá início a partir de três dias do depósito/registro 
da Convenção ou do Acordo Coletivo no órgão do Ministério do trabalho (art. 614, § 1º da CLT e Instrução 
Normativa nº 6 de 06/08/07 da Secretaria de Relações do trabalho), que fixar o novo salário normativo da 
categoria profissional e encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente;  

 
Cláusula Oitava – Da Fiscalização e Gerenciamento do Contrato  

 
(a) A execução do contrato será acompanhada por um representante da Administração, definido 

como Gestor do Contrato, que, no presente caso, será a Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, por meio de seu Serviço de Apoio à Gestão de Contratos (SGP);  

(b) A fiscalização do contrato caberá a Superintendência da Área Judiciária, devendo zelar pela 
boa prestação dos serviços, comunicando ao setor competente qualquer ocorrência que possa prejudicar o 
regular andamento do contrato.  

(c) O contrato será acompanhado pelo Gestor do Contrato e sua execução fiscalizada pelos 
fiscais do contrato, conforme o estabelecido no modelo de Avaliação dos Serviços da CONTRATADA, 
constantes no Anexo III deste Projeto, dentro dos seguintes critérios: 

i. Desempenho excelente: quando a contratada obtiver, ao final de 04 meses, conceito final 
acumulado entre 90% a 100%; Desempenho ótimo: quando a contratada obtiver, ao final de 04 meses, con - 
ceito final acumulado entre 70% a 89%; 

ii. Desempenho bom: quando a contratada obtiver, ao final de 04 meses, conceito final 
acumulado entre 50% a 69%; 

iii. Desempenho regular: quando a contratada obtiver, ao final de 04 meses, conceito final 
acumulado entre 30% e 49%;  

iv. Desempenho crítico ou ruim: quando a contratada obtiver conceito final acumulado 
menor que 30%.  

(d) O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.  
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Cláusula Nona – Da Vigência 

 
O presente Contrato terá início na data da sua assinatura e vigorará pelo período de 12 (doze) 

meses, contados a partir desta data, podendo ser prorrogado, através de termo Aditivo, de acordo com a Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, limitada a duração a 60(sessenta) meses.  

 
Cláusula 10 – Das Sanções Contratuais e Das Multas  

 
Independente das sanções civis e penais previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

serão aplicadas à CONTRATADA multas no valor percentual correspondente ao grau de infração, conforme 
descrito na TABELA 2, a seguir:  

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% por dia sobre o valor mensal do contrato  

2 0,4% por dia sobre o valor mensal do contrato  

3 0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato  

4 1,6 % por dia sobre o valor mensal do contrato  

5 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato  

6 10% por dia sobre o valor mensal do contrato  
 
Das penalidades 
Para efeito de aplicação das multas, às infrações são atribuídos graus, cujos percentuais de 

correspondência encontram-se informados na Tabela 2.  
Evidenciando-se as infrações abaixo, caberá notificação à CONTRATADA para que esta 

apresente defesa, nos termos do art. 87, § 2° da Lei Federal nº 8.666/93 e, caso não seja deferida, aplicar-se-á 
multa, de acordo com a Tabela 3:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU 

1 Não controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 
funcionário.  

1 

2 Permitir a presença de empregado sem crachá, por funcionário  1 

3 Não fornecer o crachá de identificação, por funcionário.  2 

4 Não zelar pelas instalações, equipamentos e materiais do Poder Judiciário, por item.  2 

5 Não cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência.  

3 

6 Não substituir o empregado que se conduza de modo impróprio ou não atenda às 
necessidades do CONTRATANTE, por funcionário.  

3 

7 Não entregar a escala de férias  3 

8 Não efetuar a reposição de funcionários faltosos quando solicitado pelo 4 
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CONTRATANTE, por funcionário.  

9 Não entregar, no prazo informado, documento ou informação pertinente ao 
cumprimento da avença requisitado pela fiscalização, por dia.  

4 

10 Não entregar os vales-transporte e/ou vale-alimentação nas datas avençadas, por 
funcionário e por ocorrência.  

5 

11 Não efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem assim quaisquer 
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do Contrato, por funcionário e 
por ocorrência  

5 

12 Não efetuar o pagamento dos salários nas datas avençadas, por funcionário e por 
ocorrência.  

5 

13 Não cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não mencionados nesta tabela 
de infrações/multas, por dia.  

5 

14 Caso a contratada se recuse a assinar o Contrato ou convidada a fazê-lo não atenda no 
prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa  

6 

15 Caso a contratada deixe de cumprir o prazo previsto no inciso II, do art. 6º, da 
Resolução 169/2013, alterada pela Resolução nº 183/2013, do CNJ  

6 

 
Em caso de reincidência da infração, formalmente notificada pelo Órgão fiscalizador, ou quando 

a infração perdurar por um período superior a 15 (quinze) dias, tendo sido obedecido o art. 87, § 2° da Lei 
Federal 8.666/93, será aplicada multa, adicional à prevista no item anterior, de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor mensal do contrato, e, a critério do Poder Judiciário cearense, rescisão do pacto;  

Para fins deste Contrato, considera-se reincidência a repetição da infração em um lapso 
temporal de um mês.  

 
Cláusula 11– Das Sanções para o caso de Inadimplemento  

 
(a) O resultado da Avaliação dos Serviços será informado à CONTRATADA mensalmente.  
(b) Após a Avaliação dos Serviços da CONTRATADA, na forma do Anexo III deste Termo, 

caso alguma das condições abaixo seja verificada, o contrato poderá ser rescindido a critério do Poder Judi - 
ciário cearense:  

i. Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar desempenho final 
acumulado em 04 (quatro meses) menor ou igual a 30%. 

ii. Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar desempenho menor ou 
igual a 40%, em duas avaliações consecutivas ou três intercaladas. 

iii.Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar conceito “Não Atendido” 
ou “Raramente Atendido” no mesmo quesito, em duas avaliações consecutivas ou três intercaladas, sem uma 
justificativa aceitável ou ação corretiva em andamento.  

(c) A CONTRATADA terá direito a defesa nos termos do art. 87, § 2° da Lei Federal 8.666/93.  
 

Cláusula 12 – Da Garantia Contratual 
 
A Adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, no ato da assinatura, e 

conforme o Art. 56, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 5% (cinco por cento) do valor global a ser 
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contratado, atualizado.  
A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obri - 

gações contratuais e quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, 
da Lei Federal nº 8.666/1993.  

Poderá o contratado optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia 
ou fiança bancária;  

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato, por dia de atraso, até o máximo 
de 10% (dez por cento), conforme Cláusula Décima;  

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias acarretará a rescisão unilateral do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 
da Lei n. 8.666, de 1993, sem prejuízo da multa prevista no inciso anterior;  

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 
5/2017;  

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: prejuízos 
advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e obrigações trabalhistas e 
previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

 
Cláusula 13 – Do Foro 

 
Fica eleito o foro de Fortaleza (CE) para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato, caso não possam ser resolvidas por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  

 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, nas 

presenças das testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, devendo 
seu extrato ser publicado no Diário da Justiça.  

       
                    Fortaleza/CE, 16 de novembro de 2021. 

 
 
 

MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA 
 DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ  

 
 

VLÁDIA SANTOS TEIXEIRA 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TJCE  

       
           

MARIA DÂMIA DUARTE CRUZ 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DEFICIENTE AUDITIVO - APADA  
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ANEXO I
COMPOSIÇÃO DO CUSTO MÁXIMO MENSAL

Salário Mínimo  R$     1.100,00 Dias Úteis 22

IND. CATEGORIA QUANT. C.H. MONTANTE  A
TAXA ADM.

MONTANTE  B

67,35% R$ 3,60 R$ 7,24 5,0% 6,00%

1 Intérprete de Libras I 14 40  R$   2.070,04  R$               -  R$     1.394,11  R$     3.464,15  R$            34,20  R$            159,28  R$             173,21  R$     3.830,84  R$      244,52  R$        4.075,36  R$        57.055,04 

2 Intérprete de Libras II 2 40  R$   2.070,04  R$       440,00  R$     1.690,44  R$     4.200,48  R$            34,20  R$            159,28  R$             210,02  R$     4.603,98  R$      293,87  R$        4.897,85  R$         9.795,70 

3 Digitalizador 39 40  R$   1.122,00  R$               -  R$        755,64  R$     1.877,64  R$            91,08  R$            159,28  R$              93,88  R$     2.221,88  R$      141,82  R$        2.363,70  R$        92.184,30 

4 Higienizador 27 20  R$   1.122,00  R$       440,00  R$     1.051,96  R$     2.613,96  R$            91,08  R$            159,28  R$             130,70  R$     2.995,02  R$      191,17  R$        3.186,19  R$        86.027,13 

TOTAL MÃO DE OBRA 82  R$      245.062,17 

DIÁRIAS DE VIAGEM (2,5%)  R$         4.901,24 

TOTAL MENSAL DO CONTRATO  R$      249.963,41 

TOTAL ANUAL DO CONTRATO  R$   2.999.560,92 

SALÁRIO 
BASE

INSALUBRIDA
DE

ENCARGOS 
SOCIAIS

VALE -
TRANSPORTE

VALE -
ALIMENTAÇÃO

ENCARGOS 
FISCAIS CUSTO 

UNITÁRIO
CUSTO
 TOTAL
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

OBSERVAÇÕES:

R$ 2.999.560,92

5) O percentual ofertado em função da taxa de administração não será reajustável;

CATEGORIA: Denominação genérica que identifica o profissional, vinculando-o a um conjunto de atribuições;

QUANT.: Quantidade de empregados por categoria a serem contratados;

C.H.: Carga horária semanal que cada profissional deverá cumprir;

SALÁRIO BASE:  Valor bruto invariável, correspondente ao valor fixado em função de pesquisa de mercado;

INSALUBRIDADE: Valor previsto na Consolidação das Leis Trabalhista e legislação correlata, a ser pago na proporção definida por laudo emitido por profissional competente;

ENCARGOS SOCIAIS:  Percentual invariável de 73,41%, estimado a partir de estudos internos, incidente sobre  SALÁRIO BASE + INSALUBRIDADE (quando aplicável); 

MONTANTE A:  Resultado do somatório dos itens SALÁRIO BASE + INSALUBRIDADE + ENCARGOS SOCIAIS

VALE TRANSPORTE: [(Valor do vale transporte “A”   X   n.º de dias úteis) X 2] -  6% do SALÁRIO BASE;

VALE ALIMENTAÇÃO:  Nº. dias úteis   X   valor do VALE ALIMENTAÇÃO previsto em convenção de trabalho;

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: Percentual invariável resultante do somatório do custo da administração, cujo resultado será de, no máximo, 5% incidente sobre o MONTANTE A ;

MONTANTE B: Somatório do MONTANTE A + VALE TRANSPORTE + VALE ALIMENTAÇÃO + TAXA DE ADMINISTRAÇÃO;

ENCARGOS FISCAIS: ENCARGOS FISCAIS: Valor obtido aplicando-se o  Percentual de Tributos X ((MONTANTE “B”) ÷ (1 - PERCENTUAL DE TRIBUTOS). O percentual invariável de encargos fiscais é de 6,00% (nove 
por cento), composto pelo somatório dos seguintes tributos: ISS (5%) + PIS (1%);

CUSTO UNITÁRIO: Somatório MONTANTE. B  +  ENCARGOS FISCAIS;

CUSTO TOTAL: CUSTO UNITÁRIO   X   QTDE;

DIÁRIAS DE VIAGEM:  Valor mensal máximo reservado para ressarcimento de despesas com diárias de viagem, de acordo com a necessidade do Poder Judiciário cearense, correspondente a 2,5% (dois 
inteiros e cinco décimos por cento) do valor mensal do total da mão de obra. O quantitativo de diárias por colaborador será limitado ao número de 10 (dez) por mês, salvo em situações excepcionais devidamente 
justificadas e expressamente autorizadas Pelo Presidente do Tribunal de Justiça ou a quem for delegada a competência para concessão e pagamento.

1) Para efeito da estimativa de custos foram consideradas as alíquotas de uma empresa para prestação de serviço em Fortaleza e sob regime de tributação  Lucro Real. Para efeito de contratação, as alíquotas dos 
Tributos aplicadas serão aquelas em que o regime de tributação ao qual a empresa se enquadra.

2) Considerando os Acórdãos emanados pelo Tribunal de Contas da União (TCU), na esteira da Súmula nº 222/TCU, que dispõe que “As decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas 
gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios”, os percentuais referentes à 
CSLL e IRPJ não serão considerados para efeito do cálculo dos custos dos serviços.

3) A Planilha acima está cotada com TAXA DE ADMINISTRAÇÃO máxima ( 5%), aplicada nas contratações similares. Em relação ao percentual de ENCARGOS SOCIAIS, poderá haver 
alteração em virtude do percentual do Seguro de Acidente de Trabalho, modificado por força do valor do FAP, a ser comprovado, na assinatura do contrato, pela entidade, em conformidade 
com os normativos expedidos pela SRF – Secretaria da Receita Federal e à Legislação pertinente. 

4) O preço global desta proposta para o período de 12 meses importa no valor de:

6) Os reajustes salariais das categorias, através de convenção coletiva de trabalho,serão feitos por Aditivo. P
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ANEXO II
 PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO DE CONTRATOS

PERCENTUAL ENCARGOS SOCIAIS - SAT 1% 

TÍTULO
% TÍTULO %

GRUPO A
Previdência Social 20,00% ISS 5,00%
FGTS 8,00% COFINS 0,00%
Salário Educação 2,50% PIS 1,00%
SESI/SENAC 1,50% TOTAL 6,00%
SENAI/SENAC 1,00%
SAT – Seguro Acidente de Trabalho 1,00%
INCRA 0,20%
SEBRAE 0,60%

TOTAL GRUPO A 34,80%
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

GRUPO B %
13º Salário 8,33%

TÍTULO %
Férias 8,33%
Abono de Férias (1/3 Constitucional) 2,78% Percentual 5,00%
Auxílio Doença 1,40%
Licença Paternidade 0,02%
Faltas (legais e/ou abonadas) 0,28%
Acidente de Trabalho 0,03%
TOTAL GRUPO B 21,17%

GRUPO C %
Aviso Prévio Indenizado 0,33%
Indenização Adicional 0,08%
FGTS Rescisões sem Justa Causa 3,60%
TOTAL GRUPO C 4,01%

GRUPO D %
Incidência Acumulativa Grupo A/Grupo B 7,37%
TOTAL GRUPO D 7,37%
TOTAL ENCARGOS 67,35%

PERCENTUAL ENCARGOS 
FISCAIS 
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ANEXO III - AVALIAÇÃO DA CONTRATADA

DATA

Gestor Responsável

CONTRATADA

Indicador Peso Descrição Conceito
Pontuação 

Obtida

Efetuar o pagamento dos salários nas datas
avençadas (*) 0,00%
Fornecer os vales-alimentação sem atraso (*) 0,00%
Realizar o recolhimento dos impostos, previdência
social, FGTS e todas as certidões legais exigidas
no contrato (*) 0,00%
Entregar os vales-transporte em dia (*) 0,00%
Forneceu o crachá na data avençada 0,00%
O Preposto atua de forma proativa e resolutiva,
responsabiliza-se pela direção dos serviços
contratados, assiduidade e pontualidade dos
funcionários nos postos de trabalho,
contabilização de horas extras e diárias, envio de
medições, entrega de vale-transporte, vale-
alimentação, dentre outras atividades inerentes ao
bom desempenho dos serviços. 0,00%

Supervisão 10%
Atua com autonomia, segurança, iniciativa,
criatividade, liderança e outras qualidades
inerentes à boa supervisão. (*) 0,00%

Competência 10%

Utiliza profissionais com aceitável nível de
capacidade técnica, habilidades, atitudes,
apresentação pessoal e pontualidade necessária
à realização dos serviços prestados (*) 0,00%

Comunicação 10%
Demonstra nível aceitável de relacionamento e
comunicação entre seus profissionais, bem como
com os da contratante (*) 0,00%

Planejamento, 
Organização e
Controle

10%
Apresenta capacidade de planejamento e controle
na execução dos serviços solicitados (*)

0,00%
Resultado 0,00%

NOME DA EMRPESA
CT Nº XX/20XX

Obrigações 
Contratuais

60%

GERÊNCIA AVALIADORA

Nome Matriculas

MODELO DE AVALIAÇÃO DA CONTRATADA

AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONTRATADA
PERÍODO

Conceitos:
Atendido (A) = peso individual total
Parcialmente Atendido (PA) = peso individual total / 2
Raramente Atendido (RA) = peso individual total / 3
Não atendido (NA) = 0

Notas explicativas sobre a Avaliação dos Serviços da Contratada:
1- Os itens com (*) são obrigatórios.
2- O item sobre fornecimento de crachá será avaliado no primeiro mês do contrato ou até a data da entrega dos mesmos. 
3- Definições:
Atendido (A) = quando a contratada atende na íntegra as cláusulas contratuais dentro do prazo previsto;
Parcialmente Atendido (PA) = quando a contratada atende as cláusulas contratuais fora do prazo previsto e após recebimento de
notificação por parte do gestor do contrato;
Raramente Atendido (RA) = quando a contratada atende as cláusulas contratuais fora do prazo previsto e após o recebimento de
reiteradas notificações por parte do gestor do contrato;
Não atendido (NA) = quando a contratada não atende as cláusulas contratuais dentro do prazo previsto mesmo após vários recebi-
mentos de notificações por parte do gestor do contrato.
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ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO

Ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Assunto: Admissão de colaborador(a) terceirizado(a)

Fortaleza, XX de MÊS de 20XX.

A associação NOME DA ASSOCIAÇÃO, inscrita no CNPJ Nº 00.000.000/0000-00, informa

que o Sr.(a) NOME DO COLABORADOR(A), CPF Nº 000.000.000-00, está contratado(a) para a fun -

ção de NOME DA FUNÇÂO e desempenhará suas atividades no(a) LOCAL DA LOTAÇÂO, com início

a partir de XX de MÊS de 20XX.

Informamos também que o(a) colaborador(a) possui os requisitos necessários para desempenhar as

respectivas atividades, conforme descrito contratualmente, e que seguem em anexo a descrição das ativida-

des inerentes a sua função, Certidão de negativa de Parentesco de Certidão de Não Acumulação de Cargos.

Atenciosamente,

NOME DO PREPOSTO

FUNÇÃO DO PREPOSTO
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ANEXO V
MODELO DA DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

COLOCAR BRASÃO E/OU TIMBRE COM RESPECTIVO NOME DA EMPRESA

POR EXTENSO

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Pelo presente documento, eu, NOME DO COLABORADOR TERCEIRIZADO, NACIONA-

LIDADE, portador da cédula de identidade nº 0000000000, órgão expedidor NOME DO ÓRGÃO, CPF nº

000.000.000-00, a ser contratado pela empresa NOME DA EMPRESA para exercer o emprego de NOME

DA FUNÇÃO, DECLARO, para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Cea-

rá, e sob as penas da Lei, que NÃO exerço nenhum cargo, emprego ou função pública, inacumulável nos

termos do Art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal, em virtude de estar sendo contratado(a)

nesta data para a função supracitada. 

Fortaleza, _____ de MÊS de 20___.

________________________________________
NOME DO COLABORADOR

ENDEREÇO
TELEFONE
EMAIL
HOME PAGE
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ANEXO VI DO CONTRATO
MODELO DA DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PARENTESCO

Timbre da empresa DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Nome Completo Matrícula

Situação funcional: colaborador terceirizado vinculado à empresa xxxx Função

DECLARO que:

(         ) Não sou cônjuge, companheiro(a) ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,  inclusive, da autoridade
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em
comissão ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas ou de empregado(a) de empresa terceirizada que preste
serviço neste Poder Judiciário.

(         ) Sou cônjuge, companheiro(a) ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nome -
ante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comis -
são ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe -
deral e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas ou de empregado(a) de empresa terceirizada que preste ser-
viço neste Poder Judiciário, como segue: 

CPF Nome Parentesco Cargo

Estou ciente de que a falsidade dos dados por mim declarados pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na
sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal.

Data: ___/___/_____
Local:_____________________________

__________________________________________
Assinatura do declarante

- Resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, alterada pelas Resoluções nº 09/2005, nº 21/2006, nº 181/2013, e 229/2016,  do Conselho
Nacional de Justiça:

Art. 1° É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados.

- Súmula Vinculante nº 13/STF:

A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nome-
ante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comis -
são ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.
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